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emendas de (Juercia a Larta * 
combatem os super-salarios c 
[}Ã0 PAULO — Uma nítida preo

cupação com os "marajás" do servi
ço? público está presente no docu-
njilnto de 53 páginas, propondo 36 
emendas, que o Governador Crestes 
Qyércia entregou ao Relator da Co-
mfesão de Sistematização da Consti-
twnte, Deputado Bernardo Cabral. 
Qnércia está otimista com o apro
veitamento que Cabral prometeu dar 
a contribuição paulista, que tem o 
etfiiosso de vários Governadores. 

É
s emendas, elaboradas pela ban-
a paulista na Constituinte, têm 
caráter de combate às leis que 

sibilitam a formação de super-sa-
ds entre o funcionalismo. Há ain-
a preocupação de evitar as apo-
tadorias precoces, muito embora 

uma das emendas proponha a apo
sentadoria voluntána aos servidores 
cân um mínimo de 15 anos de servi-
çff público, com vencimentos propor-

f nais ao tempo de trabalho. A me-
a, que, se aprovada, passará a 
orar 180 dias depois de promulga

da a Constituição, visa a criar "uma 
vâvula" para aliviar o excesso de 
pessoal e ao mesmo tempo abrir o 
mercado de trabalho para jovens em 
iíilcio de carreira. 

Uma das propostas impede que o 
I(rj)curadordo Estado obtenha pari
dade de remuneração com o Ministé-

ÍÓ Público, quando em regime de 
idicação exclusiva. A justificativa é 
ie Procuradores do Estado e mem

bros do Ministério Público exercem 
fwições inteiramente diferentes. 
yDutra emenda visa a corrigir ex-

f
DS na representação dos traba-
ores nos órgãos da administra-
0 argumento é que o aparelho 

inistrativo destina-se a atender 
interesses de toda a coletividade, não 
c e|vendo, portanto, privilegiar reivin-
cieação de um segmento de traba
lho. 

A emenda que pretende alterar 
proposta relativa a greve reconhece 
a existência de atividades que nàò 
podem sofrer paralisação por serem 
essenciais e indispensáveis à socie

dade (serviços médicos, de seguran
ça pública, coleta de lixo, extinção de 
incêndio e transporte coletivo, entre 
outras). A proposta prevê algo inédi
to: a extensão, aos que fiquem priva
dos do direito de greve, dos benefí
cios obtidos por categorias afins não 
sujeitas a essa restrição. 

Não faltou uma emenda destacan
do a necessidade de a nova Carta 
deixar claro que são poderes do Es: 

tado "o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário, harmónicos e interdepen
dentes". Além de evitar a concentra
ção de poder, o dispositivo pretende 
dar garantias "de que não haverá 
burlas que deformem a prática das 
instituições". 

Para Quércia, outra questão im
portante diz respeito à ampliação da 
bancada paulista na Câmara dos De
putados. Ele vê com bons olhos a 
proposta petista que eleva o número 
de Deputados de 60 para 120, mas 
acha que deverá prevalecer o projeto 
peemedebista de aumento do limite 
para 80 Deputados. A ideia é corrigir 
o tratamento diferenciado entre*bra-
sileiros, em função do seu domicílio. 
Pelo sistema atual, um grupo de 100 
mil eleitores residente em um Esta
do elege apenas um Deputado, en
quanto o mesmo grupo, em outro Es
tado, é suficiente para eleger de seis 
a sete Deputados. 

Os Governadores do PMDB que 
endossaram o documento querem 
que fique sob a responsabilidade das 
respectivas Assembleias Legislativas 
a definição do número de Vereado
res das Câmaras Municipais. 

Outra preocupação expressa no 
documento de Quercia é de que a 
opção das Assembleias Legislativas 
pelo sistema parlamentar ou presi
dencial de governo venha a depen
der de 2/3 dos votos de seus mem
bros, embora a aprovação da nova 
Constituição estadual deva se dar 
por maioria simples. ; 


